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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

DECRETO Nº 1.517, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

Convoca a 8ª Conferência Municipal de Saúde.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição.

DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a 8ª Conferência Municipal de Saúde, com o tema 
"garantir direitos e defender o sus, a vida e a democracia. AMANHÃ VAI SER 
OUTRO DIA!".

Art. 2º - A 8ª Conferência Municipal de Saúde será coordenada pela Presiden-
te do Conselho Municipal de Saúde e presidida pela Secretária Municipal de 
Saúde.

Art. 3º - A 8ª Conferência Municipal de Saúde será realizada no dia 03 de mar-
ço de 2023, no Auditório do Centro de Formação dos Professores:

Art. 4º - O regimento interno da 8ª Conferência Municipal de Saúde será apro-
vado pelo Conselho Municipal de Saúde e Editado por meio de portaria da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 5º - As despesas com a organização e com a realização da 8ª Conferência 
Municipal de Saúde ocorrerão à conta das dotações orçamentárias da Secreta-
ria Municipal de Saúde.

Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Sumé-PB, em 23 de novembro de 2022.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 676/2022

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍ-
BA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

 RESOLVE

 Alterar GAE para 79,28% (setenta e nove vírgula vinte e oito por 
cento) sobre o vencimento de VANDERLI BATISTA ALVES, servidor comis-
sionado, Chefe da Secretaria Pessoal do Prefeito, Símbolo DAS-2, lotado no 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 22 de novembro de 2022.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 677/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Conceder GAE de 22,27 % (vinte e dois vírgula vinte e sete por cento) sobre 
o vencimento de EVALDO SOARES SILVA, servidor efetivo, Motorista Classe 
“C”, Símbolo ANE-107.1, lotado na Secretaria de Saúde da Prefeitura Munici-
pal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 22 de novembro de 2022.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito


